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IPAAM

A

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE OUTORGA N" 110t2024

O INSTITI,ITO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMÂZONAS _ IPAAM. NO USO dAS

atribuições que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto

estadual n". 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM n' 12 de 20 janeiro 2017. concede a presente Declaração de Dispensa de

Outorga de direito de uso de recurso hídrico a:

I\TERESSADo: Cláudio Moisés Decares.

ENDERf,Ço rARA connrspoxoÊNcrl: Rua Sargento Mises, no 112, Qd. H, Flores, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF: 160.975.992-34 INscRrÇÃo ES'TADUAL:

rorr: (92) 365í-5100 pRocr.ssoNo: 2647912024-47

ArrvrDADE: Captação de Agua Superficial

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rodovia AM-010, km 112, Margem Esquerda, Ramal
Procópio, km 07, Margem Esquerda, Zona Rural, nas coordenadas geográficas
02043'55,07" S e 59026'59,22" O, Rio Preto da Eva-AM.

Fr\ALTDADE: Agropecuária

CoNSr'lro/ÁREA ALÀGADA: 4,0 m3/dia

vÀLTDADE: 05 ANos

Esta Declaração nâo dispensa e nem substitui nenhum documento erigido pcla Lcgislação Federal.
Eiladuàl e \l u nicipal.
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